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ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - 

SE000000M
INTERES.  : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. - EM 

LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL
 

  

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE 
DIVERGÊNCIA EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA 
DE INDICAÇÃO DE VÍCIOS. EFEITOS INFRINGENTES. 
IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS. 

I -  Nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil, 
somente são cabíveis embargos declaratórios para esclarecer obscuridade 
ou eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual 
deveria haver consideração de ofício ou a requerimento ou, ainda, para 
correção de erro material, sendo possível, excepcionalmente, a alteração 
ou modificação do decisum embargado.

II - Na hipótese, nenhum vício é indicado no v. acórdão que 
julgou os primeiros aclaratórios, pretendendo o embargante, pela segunda 
vez, a rediscussão de matéria já apreciada pela Turma julgadora, em 
virtude de mera irresignação decorrente da multa aplicada pela Turma, em 
virtude do reconhecimento do caráter protelatório de suas intervenções 
processuais.

Embargos de declaração rejeitados.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Corte Especial do Superior Tribunal de 
Justiça, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Francisco Falcão, Nancy Andrighi, Laurita Vaz, 
Humberto Martins, Maria Thereza de Assis Moura, Herman Benjamin, 
Napoleão Nunes Maia Filho, Jorge Mussi, Og Fernandes, Luis Felipe Salomão, 
Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves e Raul Araújo votaram com o 
Sr. Ministro Relator.
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Superior Tribunal de Justiça

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro João Otávio de Noronha.
 

  

Brasília, 12 de Fevereiro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro João Otávio de Noronha
Presidente

  Ministro Felix Fischer
Relator
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